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LEI N.º 5.399 – de 26 de maio de 2022.
Dispõe sobre o horário de funcionamento do comércio em geral no município de Uruguaiana/RS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE URUGUAIANA:
Faço saber, em cumprimento ao disposto no artigo 96, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal de Uruguaiana aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Os estabelecimentos comerciais de modo geral poderão exercer suas atividades 24 horas por dia, de segundas-feiras aos domingos, observadas às exigências de sossego, saúde pública, meio ambiente, mobilidade urbana, trânsito, zoneamento urbano e impacto de vizinhança.
Parágrafo único.  Excluem-se da previsão do caput quanto ao horário de funcionamento os estabelecimentos:
I - móveis de: lancheria, lanchonete ou que comercialize lanches rápidos e ocupem espaço público, que poderão exercer suas atividades entre 8h às 24 horas; e
II - comércio varejista de bebidas “24 horas” previsto na Lei n.º 3.741, de 2 de maio de 2007, que “Estabelece normas que regulam o funcionamento do comércio varejista de bebidas (24 horas) no município de Uruguaiana/RS, e dá outras providências”, bem como “lojas de conveniências” em postos de combustíveis, empórios ou similares, que venda ou distribua bebidas alcoólicas será de acordo com a regulamentação própria já existente.
Art. 2º  Os estabelecimentos comerciais, referidos no parágrafo único, do artigo anterior, que desrespeitarem o horário de funcionamento fixado nesta Lei fica sujeito as seguintes penalidades:
I - advertência;
II - multa de 500 (quinhentos) URM; e
III - suspensão das atividades, pelo prazo de 30 (trinta) dias.
§ 1º  Inicialmente será aplicada a penalidade de advertência, em caso de constatação pela fiscalização do descumprimento do horário de funcionamento, e havendo reincidência, será aplicada a pena de multa.
§ 2º  A pena de multa será acrescida do dobro do valor a cada reincidência, desde que constatada no prazo de até 180 (cento e oitenta) dias da última autuação.
§ 3º A suspensão das atividades do estabelecimento comercial será aplicada cumulativamente com a pena de multa a partir da ocorrência da segunda reincidência.
Art. 3º  Revoga a Lei 4.893, de 21 de fevereiro de 2018, que “Dispõe sobre o horário de funcionamento do comércio em geral no município de Uruguaiana, e dá outras providências”.
Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, em 26 de maio de 2022.
Ronnie Peterson Colpo Mello,
Prefeito Municipal.
Registre-se e publique-se,
Data supra.
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Elton Gilliard Rosa Melo,Secretário Municipal de Administração.
Lei publicada no Jornal Cidade  em 27/05/2022.
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